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 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Sc 53 de 26-6-2014

Dispõe sobre o tombamento do Conjunto da 
Catedral de São Sebastião, no município de 
Ribeirão Preto

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 1º 
do Decreto-Lei 149, de 15-08-1969, e dos artigos 134 a 149 do 
Decreto 13.426, de 16-03-1979, que permanecem em vigor por 
força do artigo 158 do Decreto 50.941, de 5 de julho de 2006, 
e com redação alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro 
de 2003,

Considerando:
• As manifestações constantes do Processo CONDEPHAAT 

59031/2009, o qual foi apreciado pelo Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado de São Paulo – CONDEPHAAT – em Sessão Ordinária de 
20-08-2012, Ata 1678, cuja deliberação foi favorável ao tomba-
mento do Conjunto da Catedral de São Sebastião, no município 
de Ribeirão Preto, sendo a minuta de Resolução de Tombamento 
também aprovada por aquele Conselho na mesma Sessão;

• Que a Catedral de São Sebastião em Ribeirão Preto, por 
sua escala e fatura, é representativa do período de riqueza da 
cidade de Ribeirão Preto como grande centro de produção cafe-
eira do Estado de São Paulo e do País;

• Que a construção, em sintonia com o Palácio Episcopal e 
com a Praça das Bandeiras, é remanescente do patrimônio que 
deu origem à cidade;

• Que é obra do momento de renovação dos ideais da Igreja 
e do espírito da época eclética, expressos na união dos estilos 
arquitetônicos, predominantemente o românico e o neogótico;

• Que foi escolhida em concurso arquitetônico do qual par-
ticiparam 25 arquitetos, dentre eles Carlos Eckman, cujo projeto 
foi escolhido e executado;

• Que está em perfeita harmonia da concepção arquitetô-
nica com as artes plásticas, especialmente representadas por 
painéis e afrescos do artista Benedito Calixto.

Resolve
Artigo 1º. Fica tombado como bem cultural de interesse 

histórico, arquitetônico, artístico, turístico e ambiental o aqui 
designado Conjunto da Catedral de São Sebastião, situado 
à Praça das Bandeiras, s/nº, bairro Centro do município de 
Ribeirão Preto.

Artigo 2º. O presente tombamento é definido pelo perímetro 
de proteção descrito abaixo, conforme mapas anexos a esta 
Resolução de Tombamento, onde estão inclusas as construções 
tombadas a seguir listadas:

I - Perímetro:
Polígono se inicia no encontro das ruas Tibiriçá com Américo 

Brasiliense; segue a sudeste por esta via até a Rua Visconde 
de Inhaúma; deflete a sudoeste e segue por esta via até a Rua 
Lafaiete; deflete a noroeste nesta via; deflete a sudoeste junto 
aos muros de divisa do lote do Palácio Episcopal, seguindo por 
eles até retornar à Rua Tibiriçá; deflete a nordeste e segue até 
o ponto de origem na Rua Américo Brasiliense. Considera-se, 
como limite do polígono descrito, o meio-fio dos passeios 
públicos da Praça das Bandeiras junto às supracitadas vias 
públicas limítrofes.

II - Catedral de São Sebastião, e áreas ajardinadas adja-
centes, situadas na quadra delimitada pelas Ruas Florêncio de 
Abreu, Visconde de Inhaúma, Lafaiete e Tibiriçá.

III - Palácio Episcopal, sito à Rua Lafaiete, 452.
IV - Praça das Bandeiras, delimitada pelas Ruas Américo 

Brasiliense, Visconde de Inhaúma, Florêncio de Abreu e Tibiriçá, 
onde se destacam os canteiros e as estruturas de carramanchão.

Artigo 3º. Fica estabelecida a proteção dos seguintes 
elementos:

I. Para o inciso II do Art. 2º, devem ser preservadas exter-
namente a volumetria, as fachadas e as áreas ajardinadas; e 
internamente, as pinturas murais incluindo dois afrescos de 
Benedito Calixto, localizados sobre as portas da Capela do 
Santísssimo e da Sacristia.

II. Para o inciso III do Art. 2º, devem ser preservadas a 
volumetria e as fachadas.

III. Para o inciso IV do Art. 2º, deve ser preservado o dese-
nho dos canteiros, bem como a volumetria das bases circulares 
revestidas de pedra das duas estruturas de carramanchão, 
permitindo-se, sobre ambas ou em seu subsolo, eventuais 
construções.

Artigo 4º. Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes, de 
modo a assegurar a preservação dos elementos tombados e 
reconhecendo o dinamismo das funções que abrigam:

I. Em casos de intervenções nas edificações elencadas, 
deve-se buscar a compatibilização na restauração dos volumes 
originais e/ou elementos já descaracterizados;

II. Serão aceitáveis alterações, desde que justificadas para 
que se alcance uma melhor adequação e atualização do espaço 
ou de materiais, de forma a assegurar as funções a que se des-
tinam, e à adequação a normas de segurança e acessibilidade;

III. Fica contemplada a possibilidade de demolições de 
edificações existentes não tombadas, bem como a de construção 
de pequenas estruturas de apoio, desde que não prejudiquem 
a qualidade ambiental do sítio, cujas relações com elementos 
tombados devem ser expressas com clareza em peças gráficas;

IV. Não será permitida a colocação de antenas de telecomu-
nicações e painéis luminosos no interior e limites do perímetro 
de tombamento.

V. Fica sujeita à aprovação do CONDEPHAAT a instalação 
de bancas comerciais, abrigos de parada de transporte coletivo, 
postos policiais, abrigos para táxi e quaisquer outros elementos 
de mobiliário urbano no interior do perímetro de tombamento.

Artigo 5º. Para efeito deste tombamento, estabelecem-se 
como áreas envoltórias:

I. “Quadra 01”: polígono retangular entre as Ruas Tibiriçá e 
Visconde de Inhaúma, abrangendo os lotes voltados para a Rua 
Prudente de Moraes no seu lado sudoeste;

II. “Quadra 02”: polígono irregular imediato ao perímetro 
de tombamento, definido pelas Ruas Tibiriçá, Prudente de Mora-
es, Visconde de Inhaúma e Lafaiete, e pelos muros de divisa do 
lote do Palácio Episcopal;

III. Faces de imóveis voltadas para o polígono do perímetro 
de tombamento, inclusive daqueles localizados no interior da 
“Quadra 02”, conforme descrito no inciso II deste Artigo.

§ 1º. Estabelecem-se os seguintes parâmetros para as áreas 
envoltórias supra:

1. Para o inciso I deste Artigo, “Quadra 01”: fica determi-
nado gabarito máximo de 24 metros de altura no polígono para 
novas edificações;

2. Para o inciso II deste Artigo, “Quadra 02”: fica determi-
nado gabarito máximo de 12 metros de altura no polígono para 
novas edificações;

3. Para o inciso III deste Artigo: incidem apenas os parâ-
metros referentes a identificação e publicidade visuais descritos 
no Art. 6º desta Resolução, exceto no caso das faces de imóveis 
situados na “Quadra 02”, os quais também se enquadram nos 
parâmetros descritos item 2 do §1º deste Artigo.

§ 2º. Os imóveis não abrangidos pelas áreas envoltórias, 
definidas conforme esta Resolução, ficam isentos das restrições 
a ela vinculadas, conforme faculta o Decreto 48.137 de 7 de 
outubro de 2003.

Contratada: Sistécnica Comércio, Importação, Exportação 
de Equipamentos e Suprimentos de Informática LTDA. - Nota de 
Empenho 2014NE00278 – Valor R$ 30.300,00

Item 1 – código 394738-6: Microcomputador, processador 
4 núcleos, com frequência de clock real 3.4 Ghz, memória RAM 
DD3, de 8 gb, HD 500Gb, Monitor LCD 21,5’ – Valor unitário R$ 
3.030,00 – quant. 10.

 DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE ITAPETININGA
 Comunicado
Termo Aditivo e Modificativo 342, data de Ass. 12-06-2014, 

Contrato 19.198-0, Livro 43, P.L. 000341-39/DR.2/2014, Fls. 800 
a 801. Inexigível 016/CQA.2/2014, Edital de Convocação 005/
DR.2/2012. Contratada: Casa do Brioche Panificadora Ltda - ME. 
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de refeições 
destinadas aos servidores da Residência de Conservação de 
Itapeva/SP – RC2.4, que deverão ser servidas em local apropria-
do, mediante a apresentação de vale – refeição, dos referidos 
servidores que se dirigirem ao estabelecimento da contratada, 
conforme especificações constantes do Projeto Básico Seção I ao 
edital de convocação do procedimento prévio de credenciamen-
to indicado em epígrafe, autorização do Sr. Diretor da DR.2, às 
fls. 212 do presente P.L. supracitado, Vigência do Contrato: “Este 
contrato se encerrará com o início da nova contratação que está 
sendo realizada pela Secretaria de Logística e Transportes – 
DER – SEDE”, Este é o primeiro Termo Aditivo e Modificativo do 
Contrato, Continuam em vigor as demais Cláusulas do Contrato 
que não colidam com o presente TAM.

Termo Aditivo e Modificativo 343, data de Ass. 12-06-2014, 
Contrato 19.196-6, Livro 43, P.L. 000341-39/DR.2/2014, Fls. 802 
a 803. Inexigível 016/CQA.2/2014, Edital de Convocação 005/
DR.2/2012. Contratada: M. da Silva Ribeiro Locadora ME. Objeto: 
Prestação de serviços de fornecimento de refeições destinadas 
aos servidores da Residência de Conservação de Itapeva/SP – 
RC2.4, que deverão ser servidas em local apropriado, mediante 
a apresentação de vale – refeição, dos referidos servidores 
que se dirigirem ao estabelecimento da contratada, conforme 
especificações constantes do Projeto Básico Seção I ao edital 
de convocação do procedimento prévio de credenciamento 
indicado em epígrafe, autorização do Sr. Diretor da DR.2, às fls. 
212 do presente P.L. supracitado, Vigência do Contrato: “Este 
contrato se encerrará com o início da nova contratação que 
está sendo realizada pela Secretaria de Logística e Transportes – 
DER – SEDE”, Este é o primeiro Termo Aditivo e Modificativo do 
Contrato, Continuam em vigor as demais Cláusulas do Contrato 
que não colidam com o presente TAM.

Termo Aditivo e Modificativo 344, data de Ass. 12-06-2014, 
Contrato 19.197-8, Livro 43, P.L. 000341-39/DR.2/2014, Fls. 804 
a 805. Inexigível 016/CQA.2/2014, Edital de Convocação 005/
DR.2/2012. Contratada: Chicken Majestic Alimentos Eireli - ME. 
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de refeições 
destinadas aos servidores da Residência de Conservação de 
Itapeva/SP – RC2.4, que deverão ser servidas em local apropria-
do, mediante a apresentação de vale – refeição, dos referidos 
servidores que se dirigirem ao estabelecimento da contratada, 
conforme especificações constantes do Projeto Básico Seção I ao 
edital de convocação do procedimento prévio de credenciamen-
to indicado em epígrafe, autorização do Sr. Diretor da DR.2, às 
fls. 212 do presente P.L. supracitado, Vigência do Contrato: “Este 
contrato se encerrará com o início da nova contratação que está 
sendo realizada pela Secretaria de Logística e Transportes – 
DER – SEDE”, Este é o primeiro Termo Aditivo e Modificativo do 
Contrato, Continuam em vigor as demais Cláusulas do Contrato 
que não colidam com o presente TAM.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

 Extrato de Termo de Cessão de Uso
Expediente 003453/17/DR.03/2013 - Termo de Cessão de 

Uso 014. Partes - DER e a Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo - CETEBS. Objeto - Cessão de Uso de 244,00m², de 
uma área pertencente à Autarquia, situada no prédio da Terceira 
Divisão Regional de Bauru à Avenida Cruzeiro do Sul, 13-15 no 
Município de Bauru, objetivando o funcionamento da Agência 
Ambiental de Bauru - CETESB. DATA: 26-06-2014.

 DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Extrato de Contrato
EDITAL- 008/DAESP/2014
Modalidade- Pregão Eletrônico
Processo- 126/2012/DAESP
Contrato- 018/2014
Contratante- DAESP
Contratada- VIA NOVA SERVIÇOS LTDA.
Objeto- Prestação dos Serviços de Fornecimento e Pro-

cessamento de Créditos de Vale Transporte em Suas Diversas 
Modalidades, para Uso dos Servidores da Sede e Aeroportos 
do Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo – DAESP.

Valor do Contrato- R$ 345.829,50
Recursos- UO:1605605 - Programa de Traba-

lho:26781160749140000 - Natureza da Despesa: 3.3.90.39
Prazo- 15 meses
Assinatura- 25-06-2014
EDITAL- 002/DAESP/2014
Modalidade- Tomada de Preço
Processo- 028/2014/DAESP
Contrato- 014/2014
Contratante- DAESP
Contratada- JCK MIRASSOL CONSTRUTORA E INCORPORA-

DORA LTDA. EPP.
Objeto- Execução de obras de reforma e revitalização de 

equipamentos do terminal de passageiros do Aeroporto de 
Andradina – SP.

Valor do Contrato- R$ 410.538,21
Caução- R$ 20.526,91
Recursos- U.O. 16056 – Programa de Trabalho: 

26781160711100000 Fonte de Recurso: 001001001 - Natureza 
da Despesa: 44905130

Prazo- 210 dias corridos
Assinatura- 26-06-2014
Extrato de Aditivo
Processo- 105/2013-DAESP
Modalidade- Dispensa de Licitação
Contrato- 029/2013-DAESP
Termo- 1º Prorroga-se por mais 12 meses
Contratante- DAESP
Contratada- Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

FUNDAP
Objeto- Prestação de serviços pela Contratada de admi-

nistração de bolsas de estágios a serem concedidas pela 
Contratante.

Valor do Termo- R$ 367.221,00
Valor do Contrato- R$ 734.442.60
Recursos- UO: 16056; P.T. 26122160760920000; 

Fonte:004001001; N.D. 33903999; NE 00091.
Prazo- 24 meses
Assinatura- 26-06-2014

 Retificações do D.O. de 4-6-2014
Processo Faepa: 1139/2014
Termo Faepa: 88/14
Onde se lê:
Processo Faepa: 1139/2014.
Leia-se:
Processo Faepa: 1139/2013.
Processo Faepa: 220/2013
Termo Faepa: 87/14
Onde se lê:
Processo Faepa: 220/2013.
Leia-se:
Processo Faepa: 220/2014.
 Retificação do D.O.
Retifico a publicação datada de 13-06-2014
Onde se lê:
R$ 47.223,00
Leia-se:
R$ 37.125,00
 Extratos de Contratos
Processo Faepa: 695/2014
Termo Faepa: 92/14
Objeto: conservação e assistência técnica de 02 elevadores 

marca Thyssen Sur instalados no Hospital Estadual de Ribeirão 
Preto, localizado na Avenida Independência, 4.750, na cidade de 
Ribeirão Preto-SP.

Contratante: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Assistência do Hospital das Clínicas da FMRPUSP-Faepa / Hospi-
tal Estadual de Ribeirão Preto - HERP.

Contratada: Thyssenkrupp Elevadores S.A.
Assinatura: 02-06-2014.
Vigência: 12 meses, a contar de 02-06-2014.
Valor: R$ 9.897,72.
Processo HCRP: 6731/2014
Termo Faepa: 94/14
Objeto: prestação de serviços de manutenção planejada, 

corretiva e assistência remota para 01 equipamento SPECT/
CT BrighView, da marca Philips, na Seção de Medicina Nuclear 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, conforme proposta arquiva-
da no processo HCRP 6731/2014.

Contratante: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Assistência do Hospital das Clínicas da FMRPUSP-Faepa.

Contratada: Philips Medical Systems Ltda.
Assinatura: 06-06-2014.
Vigência: 12 meses, a contar de 18-06-2014.
Valor: R$ 162.300,00.
Processo Faepa: 104/2014
Termo Faepa: 95/14
Objeto: Fornecimento, em regime de consignação, de próte-

se total de ombro, modular (artroplastia escapulo umeral total), 
item 01 do Pregão Faepa 46/2014.

Contratante: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Assistência do Hospital das Clínicas da FMRPUSP-Faepa.

Contratada: Cortical Comércio de Produtos Cirúrgicos Ltda.
Assinatura: 11-06-2014.
Vigência: 12 meses, a contar de 11-06-2014.
Valor: R$ 120.960,00.
Processo Faepa: 473/2012
Termo Faepa: RR 24/14
Objeto: Prorrogação e retirratificação do termo Faepa 63/12, 

que tem por objeto a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos sistemas de climatização do banco 
de tecidos instalado no andar térreo da Unidade de Emergência 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto.

Contratante: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Assistência do Hospital das Clínicas da FMRPUSP-Faepa.

Contratada: Thermopress Refrigeração e Ar Condicionado 
Ltda.

Assinatura: 22-05-2014.
Vigência: Prorrogada por mais 12 meses, a contar de 

24-05-2014.
Valor: R$ 30.271,68.
Processo Faepa: 425/2011
Termo Faepa: RR 25/14
Objeto: Prorrogação e retirratificação do termo Faepa 62/11, 

que tem por objeto a locação de 25 ventiladores pulmonares 
microprocessados.

Contratante: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Assistência do Hospital das Clínicas da FMRPUSP-Faepa.

Contratada: Equipamed Equipamentos Médicos Ltda.
Assinatura: 09-06-2014.
Vigência: Prorrogada por mais 12 meses, a contar de 

22-06-2014.
Valor: R$ 438.000,00.

 Logística e Transportes
 DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO

 CENTRO ADMINISTRATIVO

 Comunicado
PROCESSO DH-519/2013
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO
CONTRATADA: SENNA VITORIA MATERIAIS DE INFORMÁ-

TICA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORA HP
Por determinação do Diretor do Departamento Hidrovi-

ário, nos autos do Processo acima descrito, tendo em vista o 
inadimplemento de obrigações assumidas pela empresa, de 
acordo com o estabelecido nos subitens 9.1 e 9.3, do item 9 – 
Sanções para caso de inadimplemento, do Edital Eletrônico de 
Contratações n º CV 34489/2013, referente à Oferta de Compra 
160030000012013OC00051, Nota de Empenho 2013NE00514, 
está instaurado os procedimentos para aplicação das sanções 
de:

a) suspensão temporária da empresa, ficando impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo período de 01 (um) 
ano, com fundamento no disposto no inciso III, do artigo 87, da 
Lei Federal 8.666/93;

b) multa de 20% sobre o valor proporcional, pela inexecu-
ção total do ajuste, na forma prevista na alínea “a”, do inciso IV, 
da Resolução ST 40, de 06/04/94.

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º, do artigo 87, 
da Lei Federal 8.666/93, fica estabelecido o prazo de 05 dias 
úteis do recebimento desta, para apresentação da defesa por 
parte dessa empresa.

 Extrato de Contrato
CV 13545/2014
Processo: n º DH-630/2014 - Convite por meio do Sistema 

BEC/SP
Oferta de Compra 160030000012014OC00011.
Contratante: Departamento Hidroviário
Objeto: Aquisição de equipamento de informática.
Resultado do procedimento licitatório do presente Convite, 

com base no critério de menor preço/lance proposto, autorizado 
pelo Diretor do Departamento Hidroviário às fls. 10 e homologa-
do/adjudicado pela Autoridade Competente desta UGE junto ao 
Sistema BEC/SP, às fls. 139.

9280/2014 4590/14 Becton Dickinson Ind. Cir. Ltda - Div. Diagnostico
8050/2014 4594/14 CM Hospitalar Ltda
8677/2014 4595/14 CM Hospitalar Ltda
8833/2014 4596/14 CM Hospitalar Ltda
8917/2014 4597/14 CM Hospitalar Ltda
7923/2014 4598/14 Baxter Hospitalar Ltda
8156/2014 4599/14 Baxter Hospitalar Ltda
8240/2014 4600/14 Baxter Hospitalar Ltda
8114/2014 4601/14 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
8157/2014 4602/14 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
8160/2014 4603/14 Fresenius Medical Care Ltda
8676/2014 4604/14 Laboratorios B Braun SA
9060/2014 4605/14 Viva Prods. Hosp. Ltda
9161/2014 4606/14 Produtos Roche Quim. e Farmac. SA

 Extratos de Contratos
Processo: HCRP 5675/14 - Contrato: PJ-46/14 - Contratante: 

HCFMRPUSP – Contratada: Lanco Ltda.- Objeto: Aquisição de 
material permanente (carrinho para transporte de materiais 
em alumínio) - Vigência: 23-06-2014 a 27-07-2014 – Valor: R$ 
46.200,00 - Classificação dos recursos: 4.4.90.52. - Assinatura: 
23-06-2014.

Processo: HCRP 3242/14 - Contrato: PJ-47/14 - Contratante: 
HCFMRPUSP – Contratada: Olidef CZ Indústria e Comércio de Apa-
relhos Hospitalares Ltda. - Objeto: Aquisição de 12 aparelhos de 
fototerapia - Vigência: 23/06 a 22-08-2014 – Valor: R$ 20.136,00 
- Classificação dos recursos: 4.4.90.52. - Assinatura: 23-06-2014.

Processo: 1356/13 – Contrato: PJ-RR-72/14 – Contratante: 
HCFMRPUSP – Contratada: ML Energia Ltda - EPP – Objeto: 
Prorrogação e reti-ratificação do Termo PJ-116/13, para forne-
cimento de materiais, equipamentos e mão de obra especiali-
zada, necessários à implantação de um Sistema de Supervisão 
e Controle Remoto da Infraestrutura de Energia Elétrica e 
abastecimento de Água para as unidades do Hospital, sitas no 
“Campus” Universitário Monte Alegre e Unidade de Emergência 
(esta sita na rua Bernardino de Campos 1.000) - conforme 
especificações constantes do Caderno Técnico que integra o 
Edital, observadas as normas técnicas da ABNT – Vigência: 210 
dias – Valor: Inalterado - Classificação dos recursos: 4.4.90.51 – 
Assinatura: 24-06-2014.

Processo: HCRP 7717/13 – Contrato: PJ-RR-73/14 – Contra-
tante: HCFMRPUSP – Contratada: Petra Construções Ltda. - EPP 
– Objeto: Aditamento e reti-ratificação do contrato PJ-143/13 
que objetiva a Execução das obras/serviços necessários à refor-
ma dos “Shafts” de Informática e Telefonia localizados anexos 
às Salas de Aula do 3º (terceiro) ao 12º (décimo segundo) pavi-
mentos do prédio sede do Hospital, no “Campus” Universitário 
Monte Alegre, em Ribeirão Preto com fornecimento de material 
e mão de obra - conforme especificações constantes nas Plantas 
e Especificações Técnicas detalhadas no Memorial Descritivo 
que integra a Carta Convite – Vigência: Inalterada – Valor Adita-
do: R$ 18.298,26 - Valor total: R$ 95.937,67 – Classificação dos 
recursos: 4.4.90.51 – Assinatura: 24-06-2014.

Processo: 11525/13 – Contrato: PJ-RR-74/14 – Contratante: 
HCFMRPUSP – Contratada: Petra Construções Ltda - EPP – Obje-
to: Prorrogação e Reti-ratificação do Contrato PJ-115/13 que 
objetiva a execução das obras civis de reforma dos consultórios 
números “05”, “07” e “09”, para ampliação de tratamento den-
tário, do consultório número “08” e readequação dos banheiros 
de funcionários para sala de rack de rede lógica, na utilidade 
“08” do ambulatório do prédio do Hospital sito no “Campus” 
Universitário Monte Alegre, com fornecimento de material e 
mão de obra, conforme especificações constantes do Caderno 
Técnico que integra o Edital, observadas as normas técnicas da 
ABNT – Vigência: 205 dias corridos a partir da data da ordem de 
início dos serviços – Valor total: Inalterado – Classificação dos 
recursos: 4.4.90.51 – Assinatura: 23-06-2014.

Processo: HCRP 5325/12 - Contrato: PJ-RR-75/14 - Con-
tratante: HCFMRPUSP - Contratada: GE Healthcare do Brasil 
Comércio e Serviços para Equipamentos Médico-Hospitalares 
Ltda. - Objeto: Prorrogação e reti-ratificação do contrato 
PJ-57/12, que objetiva a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, para os equipamentos de angiografia, 
modelo Innova 4100E - Vigência: 01-07-2014 a 30-06-2015 – 
Valor total: R$ 99.960,00 – Valor por exercício: R$ 49.980,00 
para 2014 e R$ 49.980,00 para 2015 - Classificação dos recur-
sos: 3.3.90.39 - Assinatura: 25-06-2014.

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS

 Portaria - HCRP, de 26-6-2014
O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 
constitui a seguinte Comissão Elaboradora e Julgadora das 
provas do Concurso Público para a função-atividade de Médico 
Intensivista para atuar no Centro de Terapia Intensiva e Pós-
Cirurgia do HCFMRP-USP.

Presidente: Prof. Dr. Antonio Pazin Filho, Docente do Depar-
tamento de Clínica Médica da FMRP-USP;

Membro: Prof. Dr. André Schmidt, Docente do Departamento 
de Clínica Médica da FMRP-USP;

Membro: Prof. Dr. Luís Vicente Garcia, Docente do Depar-
tamento de Biomecânica, Medicina e Reabilitação do Aparelho 
Locomotor da FMRP-USP.

Os trabalhos de seleção serão secretariados por um servidor 
do Serviço de Seleção e Desenvolvimento de Recursos Humanos, 
do Centro de Recursos Humanos, do Gabinete da Superinten-
dência, deste Hospital.

(Port. 137)

 FUND. DE APOIO AO ENSINO, 
PESQUISA E ASSISTÊNCIA DO 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS - RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor Executivo da Faepa, de 25-6-
2014

Processo HCRP: 801/2014.
Autorizo a dispensa de Licitação para prestação de ser-

viços de reposição de 2.000 litros de gás Helio líquido para o 
equipamento de ressonância magnética de 1,5 teslas da marca 
Philips, instalado no Serviço de Radiodiagnóstico do HCFMRP-
USP - Campus Universitário. A contratada para essa empreitada 
será a empresa White Martins Gases Industriais Ltda, no valor 
total de R$ 114.884,44 com suporte no Inciso II, do artigo 7º. do 
Regulamento de Licitação e Contrato da Faepa. A condição de 
pagamento será de 28 dias após conclusão dos serviços.

 Despacho do Diretor Executivo da Faepa, de 25-6-
2014

Processo HCRP: 792/2014.
Autorizo a dispensa de Licitação para prestação de serviços 

de manutenção corretiva, com fornecimento de peças e mão 
de obra em 01 (um) equipamento do tipo Ventilador Pulmonar 
Microprocessado marca Maquet, modelo Servo-S, série 7544, 
sendo que tal equipamento encontra-se em uso na Unidade 
Respiratória da Unidade de Emergência do HCFMRPUSP. A con-
tratada para essa manutenção será a empresa Maquet do Brasil 
Equipamentos Médicos Ltda, no valor global de R$ 9.163,97, em 
caráter de exclusividade, com suporte no Inciso I, do artigo 24 do 
Regulamento de Licitação e Contrato da Faepa. A condição de 
pagamento será de 28 dias após conclusão dos serviços.

 Despacho do Diretor Executivo da Faepa, de 25-6-
2014

Conforme as informações contidas no Processo Faepa - 
152/2014, autorizo a aquisição de: 1 unidade de monitor de 
vídeo, ao preço unitário de U$ 7.000,00 (Sete mil dólares), que 
convertidos à taxa de R$ 2,222, do dia 29-04-2014, resulta num 
total de R$ 15.554,00, com dispensa de licitação, da empresa 
Mag Comércio e Serviços de Informática Ltda, com amparo no 
Inciso I do Artigo 24, do Regulamento de Licitação e Contrato 
Faepa, de 30-12-2008
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 Despacho do Secretário, de 26-06-2014
Processo Nº: SC - 13727/2014
Interessado: Unidade de Bibliotecas e Leitura
Assunto: Concurso: Prêmio São Paulo de Literatura 2014
Considerando a redação do artigo 109, § 4º, da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993, cominado com o artigo 83, § 4º, da Lei 

Estadual 6.544, de 22-11-1989;
Considerando a disposição do item VII.12.3. do Edital de Concurso do “Prêmio São Paulo de Literatura 2014”;
Considerando que a Unidade de Bibliotecas e Leitura reconsiderou parcialmente sua decisão de inabilitação (folhas 166 e 167),
Decido, habilitar os seguintes candidatos:

PROT AUTOR TÍTULO EDITORA
14 Paulo Afonso Correia de Paiva Porto distante, o CEPE-Cia Ed. de PE
45 Roberto Crispim Ribeiro Olhos de candura Lexia
50 Ivan Geraldo Ferreira Atravessando o Prata em Aliscafo Vermelho Marinho
56 Maria Clara C. Mattos Santos Céu pode esperar mais um pouquinho, o Dublinense
64 Adriana Silva Simplesmente João Corija
65 Raimundo Campos Caruso Sahara Brasiliae Officio
81 Rogerio Pereira Na Escuridão, amanhã Cosac & Naify
82 Verônica Antonine Stigger Opisanie Swiata Cosac & Naify
83 Flavio Cafiero Frio aqui fora, o Cosac & Naify
84 João Luis Anzanello Carrascoza Aos 7 e aos 40 Cosac & Naify
95 Marc André Meyers Dama e o luxemburguês, a Record
100 Alberto Olavo Advincula Reis Em breve tudo será mistério e cinza Cia das Letras
102 Fernanda P. Monteiro Torres Fim Cia das Letras
103 Amilcar Bettega Barbosa Barreira Cia das Letras
106 Sérgio F. Rodrigues Pereira Drible, o Cia das Letras
107 Marcelo Juarez Backes Último minuto, o Cia das Letras
111 Vanessa S. da Mata Ferreita Filha das flores, a Cia das Letras
114 Paulo Henrique Rocha Scott Ithaca Road Cia das Letras
117 Mauricio Carvalho Lyrio Memória da pedra Cia das Letras
120 Ieda Maria Magri Olhos de bicho Rocco
128 Paulo Henrique O. Ferreira Álbum duplo Record
129 Demetrio Carta Brasil, o Record
141 Sérgio Zlotnic Baleiazzzul Hedra
150 Emerson Gomes de Souza Durante a neblina Chiado
151 Bolívar Torres Correa Não muito 7 Letras - V. de Castro
153 Diana de Hollanda Cavalcanti Homem dos patos, o 7 Letras - V. de Castro
163 Verônica Lopes de Jesus Decisões Novo Século

Isto posto, transcorridos os prazos estabelecidos no item VII.12.1. e 12.2. do Edital de Concurso “Prêmio São Paulo de Literatura 
2014”, ficam assim definidos os HABILITADOS para a etapa de que trata o item V.8:
PROT AUTOR TÍTULO EDITORA
1 Ryan C.S. Mainardi Passaes Palimpsesto Schoba
2 José Moacir Vezzani Por que o mundo é como é? Foca
4 André Luiz Rodrigues Silveira Três contra todos Satolep Press
5 Gilson Proença Samaúma e o povo das Américas Barúna
6 Claudia Rua Taulois de Melo Verdadeiro poder, o Novo Século
7 Godofredo de Oliveira Neto Ficcionista, a Imã Editorial
8 Júlio Grott Maldito, o RM Editores
9 Walter Tierno Anardeus - No calor da destruição Giz Editorial
10 Paulo Roberto Farias Tessitura da noite, a Multifoco
11 Fernando A. Barros Monteiro Livro de Corintha, o CEPE-Cia Ed.PE
12 Fania Szydlow Benchimol Sofá laranja, o Tinta Negra Bazar
13 Ana Luisa Escorel de Moraes Anel de vidro Ouro sobre azul
14 Paulo Afonso Correia de Paiva Porto distante, o CEPE-Cia Ed.PE
15 Chaiene Barboza dos Santos Bisturi de ouro, o Novo Século
16 Christiane I.C. de Murville Caverna cristalina, a - A aventura no tempo Janela da Palavra
17 Fabio Lopes Barreto Sincronicídio, o Caligo
19 Tiago Ramos de Souza Clube dos indecentes, o Multifoco- Desfecho
20 Noemia Meireles Nocera Liberdade negada Cogito
21 Alice B. Girolamo Canato Amora Scortecci
24 Flávio Santos de Sousa Base do iceberg, a Schoba
25 Claudionei Fernandes Aquele que conta a história Design Editora

Parágrafo Único. Para a área envoltória descrita no Art. 5º, III, 
aplicam-se somente os parâmetros do item 3 do § 1º do Art. 5º, exce-
to para o caso da “Quadra 02”, conforme descrição no mesmo item.

Artigo 8º. Fica o CONDEPHAAT autorizado a inscrever o bem 
em referência no Livro de Tombo pertinente, para os devidos e 
legais efeitos.

Artigo 9º. Constituem partes integrantes desta Resolução 
os seguintes mapas:

I - Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória 
sobre foto aérea (Anexo I).

II - Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória 
(Anexo II).

III - Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória 
sobre planta cadastral (Anexo III).

Artigo 10º. Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 6º. Ficam estabelecidas as seguintes regras de iden-
tificação e publicidade visuais, de modo a preservar e valorizar 
o Conjunto da Catedral de São Sebastião como Patrimônio 
Cultural do Estado, sua percepção e qualificação da paisagem, e 
combater a degradação ambiental:

§ 1º. Os elementos de identificação visual necessários no 
perímetro tombado, na área envoltória e nas faces das edifica-
ções voltadas para as vias públicas que definem o perímetro de 
tombamento deverão ser aprovados pelo CONDEPHAAT.

§ 2º. Anúncios publicitários não são aqui considerados 
elementos de identificação visual, ficando vedada sua instalação 
nas áreas descritas no parágrafo supra.

Artigo 7º. Quaisquer intervenções no perímetro de proteção 
e nos edifícios listados, bem como nas áreas envoltórias descri-
tas no Art. 5º I e II, deverão ser previamente aprovadas mediante 
projeto a ser submetido ao CONDEPHAAT.

Anexo I: Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória sobre foto aérea.

 

Anexo II: Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória.
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